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São Paulo, 11 de fevereiro de 2026.  

 

 

REF.:  II PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS – PREGÃO ELETRÔNICO N. 67/2025 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 – FASI - FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A 

SAÚDE DE ITABUNA/BA. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS E 

MICROBIOLOGIA COM DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, NAS DEPENDÊNCIAS DO 

HOSPITAL DE BASE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES. 

 

FASI - FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAÚDE DE ITABUNA/BA. 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 67/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 

 

ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À PESQUISA - AFIP, instituição 

beneficente sem fins lucrativos estabelecida nesta Capital, com filial situada na Rua Padre 

Machado, 1.040 – Bosque da Saúde, São Paulo/SP, CEP: 04127-001, inscrita no CNPJ sob 

o nº 47.673.793/0102-17, diante da publicação do edital em referência, vem, 

respeitosamente, PEDIR ESCLARECIMENTOS relativamente aos termos do instrumento 

convocatório, com fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações), na medida em que forçoso se tenham critérios para julgamento com 

disposições claras e parâmetros objetivos, em atendimento ao princípio do  julgamento 

objetivo, na mesma linha não se utilizem de qualquer elemento ou critério subjetivo que 

possa ainda que indiretamente elidir a igualdade entre os licitantes, cumprindo o 

princípio da igualdade e, em atendimento a todas as demais diretrizes elencadas no art. 

5º, caput, da Nova Lei de Licitações. 

 

 

DOS EXAMES  

Considerando o tem 3.2 do edital – A Unidade de Processamento de análises clínicas 

funcionará nas dependências do Hospital de Base Luís Eduardo Magalhães – HBLEM, em 

tempo integral, todos os dias da semana, com exceção do setor de microbiologia que 

poderá operar em unidade fora do HBELM, onde o material coletado dentro da unidade, 

transporte do mesmo, realização dos procedimentos e emissão dos resultados estão por 

conta da contratada. Assim como o fornecimento de resultados parciais das UTIs 

diariamente, perguntamos: 

PERGUNTA 01 - podemos considerar para processamento local, apenas os exames com 

perfil de urgência, direcionando os exames específicos para processamento em nosso 

NTO (Núcleo Técnico Operacional) Central? 
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DOS COLABORADORES 

Considerando o item 3.3 do edital - Para execução dos serviços será necessária a 

disponibilização de funcionários que trabalharão em regime de escala, sendo estes 

funcionários todos efetivos e ou contratados pelo HBLEM/ empresa contratada, 

perguntamos: 

PERGUNTA 02 - Quais funcionários serão contratados pelo HBLEM? 

 

DA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

Considerando o item 3.7 do edital - A Contratada será responsável pela manutenção 

preventiva e corretiva dos equipamentos, (inclusive os equipamentos do hospital), assim 

como a sua troca imediata, quando as duas ações anteriores não forem suficientes, sem 

prejudicar a rotina diária funcional dos serviços, perguntamos: 

 

PERGUNTA 03 - Quais equipamentos do hospital, serão de responsabilidade da 

contratada realizar manutenções/substituições? 

DA ESTRUTURA DO HOSPITAL 

PERGUNTA 04 - Qual a média de atendimento mensal? 

 

PERGUNTA 05 - Qual o número de leitos? 

 

PERGUNTA 06 – O hospital possui atendimento de pronto socorro porta aberta? 

 

PERGUNTA 07 - Haverá sala de coleta exclusiva, para coleta de pacientes do pronto 

socorro? 

 

PERGUNTA 08 – O hospital possui ambulatório de especialidades? 

 

PERGUNTA 09 - Qual o horário de funcionamento e média de atendimentos diários? 

 

DA COLETA DO MATERIAL BIOLÓGICO NO PACIENTE 

PERGUNTA 10 - A coleta do material biológico no paciente, será responsabilidade da 

contratada, da contratante ou mista? 

PERGUNTA 11 - Coletas privativas de enfermagem (ex gasometria), será de 

responsabilidade da contratada ou da contratante? 

 

PERGUNTA 12 - Coleta em setores fechados (berçário, UTI neo/pediátricas e Centro 

cirúrgicos), será de responsabilidade da contratada ou contratante? 

PERGUNTA 13 - Haverá protocolos diferenciados de coleta (exemplo sepse, dor 

torácica)? 

PERGUNTA 14 – Em caso positivo quais e qual a média mensal? 
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DO PRAZO DE LIBERAÇÃO DOS RESULTADOS 

PERGUNTA 15 - Qual o prazo previsto de liberação, para exames de pronto socorro? 

 

PERGUNTA 16 - Qual o prazo previsto de liberação, para exames de rotina (pacientes 

internados)? 

 

PERGUNTA 17 - Qual o prazo previsto de liberação, para exames ambulatoriais? 

 

PERGUNTA 18 - Qual o prazo previsto de liberação, para exames de protocolos 

específicos? 

 

DO TRANSPORTE/LOGISTICA 

PERGUNTA 19 – Está previsto transporte, para laboratório de saúde pública/LACEN?  

 

PERGUNTA 20 - Caso positivo, a responsabilidade é da contratada ou da contratante? 

 

 

Diante dos fundamentos e fatos ora apresentados, requeremos os esclarecimentos acima 

elencados e a competente modificação do edital, conforme § 1° do artigo 55 da Lei 

14.133/2021 (§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na 

mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos 

atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a 

formulação das propostas). 

 

 

Cordialmente, 

 

 

_____________________________________________________________ 

Ana Paula Aparecida Barbosa Rocco 

Analista Comercial 

Procuradora 

CPF: 224.729.858-35 | RG n.º 27.883.279-9 

ana.rocco@afip.com.br | (11) 94768-6451  
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